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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o 
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Nininho, expressa seu mais profundo sentimento de pesar, aos familiares e
amigos  de Joel Strobel,

Joel Strobel, nascido em 04.08.66 na cidade de Panambi- RS, era cristão,  engenheiro agrônomo, formando
em Santa Maria-rs.

Sua família chegou nos anos 70 para desbravar terras no MT.

Desde então vem trabalhando, produzindo alimentos em larga escala visando sempre a proteção ambiental e
sustentabilidade.

Casou-se com Sirleia Strobel em 1996, tendo duas filhas, Gabriela e Clara Strobel e dois neto Lorenzo e
Miguel.

Era pai e avô amoroso sempre zelando para o bem estar da sua família.

 Era  diretor-presidente da agropecuária  Guarita S/A e acionista na empresa Irmãos Strobel S/A no RS.

Era amado por seus empregados.

Deixa um legado de incentivo ao estudo na produção de alimentos com sustentabilidade , o amor e respeito
à família e a Deus. 

Era assíduo em entidades de classe de produtores, Aprosoja, Sindincato Rural, grupo guará no intuito de
socializar e compartilhar valores e conhecimentos técnicos.

1



Moção de pesar - 7tzan1w9

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Sua vida sempre foi pautada pelos ensinamentos bíblicos, amava sua esposa e sua família, dedicando-se a
elas com inteireza de coração.

Deixará muitas saudades a todos aqueles que conviveram com ele.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Moção de Pesar pelo falecimento do ex-diretor do Sindicato dos Produtores Rurais de
Rondonópolis, Joel Strobel,  morreu,  sexta-feira (3), em sua propriedade rural no município.

Nós que aqui ficamos, devemos lembrar e recordar daqueles que já partiram, seguir em frente, no caminho
de Deus, com força e coragem, superando a saudade por força do amor.

A toda família e amigos de Lucimar Luiz Soares, os nossos sinceros sentimentos de pesar.

Nesse sentido, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, submeto esta proposição legislativa à
qualificada apreciação de meus Nobres Pares, aos quais solicito, nesta oportunidade, o devido apoio para
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Fevereiro de 2023

 

Nininho
Deputado Estadual
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